
II.MO. SR. DIRETOR DE AUTORREG,ULAÇÂO DA BSM - SUPERVISÃO DE 
MERCADOS 

Processo Administrativo nº 24/2017 

FRANCISCO FRAUENDORF, brasileiro, 
solteiro, maior, portador da Cédula de Identidade RG 

-- CPF/ 
~e 

na cidade de 
respeitosamente, no prazo legal e com fundamento no 
no artigo 5° - incisos II, LIII, LIV, LV, LVI e LVII, da 
Constituição Federal e nos artigos 107 e 653, do Código 
Civil, apresentar, adiante, a sua 

D E F E S A 

aos termos da Acusação e respectivo Processo Administrativo 
em tela, fazendo-o pelos seguintes motivos e razões, de fato 
e de direito, que adiante expõe e comprova: 

1.0 Termo de Acusação não reflete a verdade real dos fatos, 
como cristalinamente ocorridos, porque restou, Ja, 
comprovado em Juízo, através de provas bastantes e eficazes, 
que: 
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seus :-e curs os, para q 'e f css er:~ .:. .. . €:s~ í d0s e'!~~ G 'Js r::~ tie 
re~tabi_..:..àade s peri...,r à q ·1s ã i... f -s r:.a :. na ap ~:.c :..r;~ o ~,==~ : ..:r.rJ-:.. s 
de renda L.;.:a , que o casal ma .. t i.. '.: a ê.t.é e:-:': ;§ c ; 

b l as 
foram, 

operações , so .. en-e ago ra :..r. p ·gnêdas pe cs 
então , rea iza ·as por , e io de s i..: a se :1 h<:: ::e 

sistema home bro~~er , po r e l es e o r :r,i m, s.:..mu l :anea:ri :::: :-,:e , 
em livre e regu_ar ezerc = ~i o a d:..s c r .:.. c:..o~<::r.:.. e~ade e 
liberalidade de l es .:..nvesc_c:o ?:"es , , os t.er .,os do cLsp st:o r, -:, 
art.:..g o 5° - inciso _ , da Constitu ição ~ederal , que ~ isp~e 

expressament e: 

inciso II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
algua coisa, senão em virtude de lei; 

e ) as ordens de transação , qua. do emitid :::s :ne cLa:: -e r.ome 
broker, presumem-se feitas pe_o pró. r io clien-e e , por-a:::c , 
dispensam maiores contro_es de risco para ope r açõe s p o 1;co 
complexas e sem normas espec.:..ficas; 

d ) e m 2015, me s mo após terem aque _e s :..~~es tidores 

experimentado perdas de R$ 200. 0 0 , O e.les concorda ra."!! em :-:e •. -e ::c 
o nosso modus cperandi, conjunco , e refo rçaram s ~a a utor .:.. za ão 
a mim, confiando-me, em con~unto com e_es , a continu.:..dade das 
aplicações de seus ativos para investi. entos de renda 
variável ; 

e ) ele, accrrpanJ-i.ava diretarrf':nte e junto cw..:.go, tcr'....a.s as suas 
operações ações e conversava, também dia riaroent.e, comigo 
sobre os resultados obtidos, e tinham à sua di spos .:..ção , par-:: 
fins de monitoramento de suas con tas, 'lot as de Corretagem 
enviadas diariamente pela CORRETORA, Extratos de Custódi as da 
BM&FBovespa, Aviso de Negociaçã o de Ativos (A A's l , Extra os 
de Conta Corrente, etc . 

... . ,.v 
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!'·linha 
e st:ri c.os .;; 

c o m TER:-:c 

e.. l~ - ' f 0 Ln'ula1io 
e ( 4 ) a ian e 
e es o n ane 1 en 

. l J • reer. heu êi c h Ca as a 
f ·tas :1aque:C ·:: ~ .st.rur e :1 to . 

oi e :, erc · da . os 

- cu jos itens { 1 ) 

:o ra aderi u liv e 

{4 ) Tem ciência de :ue 
e va res mob· ár· o s , 

o investimento no , erca o ' e tí 
sobretu 'o o e o. ões e de om 

los 
ra a 

erm de ações , é de risco, 
perdas superiores ao capital 
ao decréscimo de patrimônio . 

podendo, inclusive, levar a 
investido e , por conseguinte, 

~ o· OG~ O e - sua o~s a~te 

_ ER:7'IL ::> .. 2 srr· de 
ara .::as ar a alegacã o 

riscos d o e das cláusulas 
concrat 'ais co r t ·das nos inscrumen o s c o nt:::a 1 ais celebrados 

e ntre as par es . 

4 . . esse sen ido a jurisprudên ia d o ~ri ' unal de Jisc .· ça do 
Estad o de Sáo Pa o , que pede ~ê .ia ra ranscrever , 
ad .:. an e , a qual requ::;r se· a , po · anc. logia , ap_.:.cada ao 
presente caso / process o : 

Contratos f i rmados por adesão ( ... ) DANO MORAL 
Financiamento imobiliário SFH Questões contratuais 
extremamente complexas, informadas por múltiplas disposições 
legais - Ausência de comportamento ilícito do credor para 
causar sofrimento aos autores Mutuário , que por ser 
advogado, supõe- se preparado questões dessa natureza 
Culpa do mutuante não caracterizada -Recurso, nessa parte, 
desprovi do . " (TJ SP , P.. nº 905 5546 - 5"' . 2001.8 . 2ó . 0000 , re . 

e s . J O.Ã.O C.U.EL S CARIA , 9 ª Cãmara (Ex inc o l º T.:l.C ) , j . 

/} 
l ' 60 -
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l . 0ª . 0 2 - g r ifou - se ) . 

,,. 

stável d·2 e.; e o i vestidor -
dor i na ple amen te o mercado de 

em açõe s , e em fund o s de 
inve s tirnen os , é 
manuseio e 
CVrti que re 
corr e t o r as . 

ut.i_ ' za.çào 
la, 

de 

e comt r ovada citação , 
. armas e i . s t ru ç ões da 
age e s ai tóno mos e de 

6 . Sobre o s ris os e:1vol vi dos a s op<S:rações , o CO\J RATO 

" 13 . 7 . O CLIENT E reconhece q1 e , na q ·a_ida ·e de ti t la r no 
mercado de o . .. õe s , corre , de . tre o utro s , espec i almente , os 
seguintes riscos : 

( i ) Co o titular de uma o 1 ç â o de compra : perder o valor do 
prêmio pago, ou parte dele, caso o prE: ço de mer a o d o .n.tivo 
objet o da opção .s u pere seu preço 'e e z e r icio durant.e a 
v igência do contra o ; e 

13 .8 . O C IENTE reco nhe e q e , a quali ade de lan _ad o r no 
mercado de opções , corre , entre o ·tr: o s , e spec ialmente , o s 
seguintes riscos : 

( i) .la o pção de v enda: sofrer prejuízos no caso de queda do 
preço do Ativo-objeto da opção no mercado a vista." 

7 . Os i n esti dore s e - tinha plena ciência de 

que podiam , por sua con a e risco , di scr: .:..cionar:iedade 

e liberalidade deles , c ompartilhar c om quem quisessem a s ua 

senha de acesso ao home bro ke r , poi s is s o c onstava 

expressamente das c láus las 15 . 2 , 15 . 4 e 15 . 5 do CONTRATO : 

" 15 . 2 . O CLIE! TE dec ara - se c iente de que a senha de 
utilizaçã o dos s i stemas eletrôn ico s é de uso e x c usivo , 

'I \•-' 1 1G I 

10d 
... 
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pess o a l e i n r c n fe ri v l . 

15.4. O CLIENTE deve rà rn · nter em soluto sigilo a 
se nha e assinatura e le r ôn.ica , r e spo r sabilizando - s e pela sua 
cessão a terceiro s . 

15.5. .ll, utiliza ã o da senha de a cesso e da assinatura 
eletró nica , bem como as opera ções que o CLIENTE realizar por 
mei o dos sistemas eletrôn icos , serão consideradas, para 
todos os fins e efeitos, corno manifestação expressa de 
vontade do CLIENTE sendo reputadas , portanto, como sua 
assinatura de próprio punho." 

8 . Além disso , - e - preencheram s uas fichas 
cadastrais deixa~o que nã o atuar:am nem fariam as s ua s 
aplicações , o erações e investimento s através de procu rador : 

DECLARAÇÃO DO CUENTE 

i. Sou pessoa vinculada 
(Conforme conceito definido na ICVM nº 505!11) O sim [!] Não 

2. voei é us Person~ 
(Con~ Lei FATCA • Foreign Account Tax Com:-il1anre Act) O Sim [!] Nã0 

3. Sou pessoa pol1tJcamente exposta? 
(Conforme conceito d~f1n · (!]Não 

4. Autonzo a transm:ssão de ordens ~or pr~xc:rad::r o:.: r 1:::ir~s~nt3n~e? O sim (gJ i'.:.b 
S. Opero por conta prapn . 

" Prezado 

Agradecemos seu 
protocolo 11111111 

, 

minha 
em resposta a 11111111111 

destinada à Investido ra, 

contato. Mediante sua reclamação 
informamos o abaixo d isposto : 

de 

,_. ! o 
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esclarecimentos. 
i.- . a ç ·o 

c.: bai :-: o , 

solicitamos que • prestasse 
.. n · r e p r .:. nt: e . " S a r _spos a 

.... o ::-re o a : 

o . f o _ e ~er an t.e r · o rTn·2nc d· do ! ü ·.;i o r i e sta li) 
Co r r-e o r . \:e r .:. · - cou que as operações supostamente não 
autorizadas foram executadas pela própria cliente, a :: a és 

'o s i s tema r _. o o 
b roke r ( :-i B 1 

l.... OffiO C -" ' i - ~a:: - o ã c: e s s o a e :<e c ·çá o 

e : or n ' o Ho. e 

'e o r de ns i 

· re _e rido sis e .1a , é o riga1:. ó ri o ._1ue o us - r .:..o i ns i r a og i 
I s-:; nha ( ess oa i.s e i r. t: !'. n s : _:: i ·- · s) . A própria cl.iente 
confessou que compartilhou esses dados com terceiros , o que 
nos faz concluir, de antemão, que este fato nos tira qualquer 
responsabilidade sobre as operações realizadas via HB. Ao 
bem da verdade, aos nossos olhos, essas operações foram 
transmitidas pelo próprio cliente . 

- obre o cerna , i m_ er i a s 'e s i:a c a r ue o c o . t.ra co e 
en t re as p .- te s ( e l á · s l a 14 . 2 . 3 . ) ei :·:a iaro 
responsabilidade pelas operações realizadas via Home 
é exclusivamente do cliente, n med i 
mant e r e~ a so _u o s igi o a s en .a e 
responsab" li z an d o - se e a s u cess5o e r c ê i r os . '-' 

ebra o 
q u e a 
Broker 

i c a , 

a Co :: :: o· o .... a nc. o 
Comissã o de - CVi'. , uan ·a d o j •l g ament: 
' e process o s a 'min ist. r a ;:. i vo s q · ra a ra. e spe c if ica meni:e 

s o bre esse ema , e n ce e_am 

( . •• ! .Zl.d ic i o .. a _mence , e'.· i enc ia a a,..ac i 'a e ss i-.. e. ap ' rar 
ques õe s e mana as de : · vida s qu an t. o à e mi s s o d e o r e n s ··a 
~orne b ro ke r . A BSM nã o a. e na s c o nseg 'e obter l og s de a c e s s o , 
c omo e :: i f 'ca r as ca r:a c t. er í sc i c s ··lo s a ces s o s e fe ado s e 
recupe rar reg istro s de o co rrência e fa ha ou .:..ns ab i l ida de 
no sistema 'a o rre t ora e da __ ó pri a Bo sa . Em nã o s e 
apu ra . o a i p ' cidade s , já está consagrado pela própria CVM 
o entendimento de que ordens emanadas do horne broker, com 
uso da senha exclusiva do investidor, são ordens efetivamente 
por ele emitidas, decorrendo correspondentes prejuízos de 
seu próprio erro ou decisão de investimento (g . n . - Pr o e s s a 
MRP nº 10/2 0 _ 2 Vo t o Rela ora Ma ria Ce cl lia Rossi , 
j l ga~e~c o 6/0 7 / 2012 ) 

Portanto, não reconhecemos qualquer irregularidade nas 
operações real izadas . ) 

8. - d 

x e 
.: ~ ... ----------·--------

'V I 

,\ 

. . -
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Esperamos que os esclarecimentos prestados sejam suficientes 
e que o assunto tenha sido resolvido de forma satisfatória. 

Atenciosamente, 

www. bmf bov s a . com .b ~ 

0800-7700149" 

10. As instruções da CVM - Comissão de Valores Mobiliários, 
especialmente a CVM nº 497 /11, em coerência com o ordenamento 
jurídico pátrio, não vedam, não proíbem nem impedem que o 
Investidor, no âmbito de sua discricionariedade, nomeie 
procuradores e/ou representantes. 

11. Nesse caso específico, informo, respondo, reitero e 
reafirmo: nunca atuei como procurador / mandatário de 

nem de nem, 
nunca recebi deles, em tempo algum, nenhuma procuração / 
mandato para representá-los onde e diante de quem quer que 
seja. 

5. Dispõe o artigo 653 - "in fine", do Código Civil: 

Art. 653 - ... A procuração é o instrumento do mandato. 

12. Não há nenhum instrumento de mandato (procuração) 
outorgado pelos Investidores a mim. A manifestação de sua 
vontade real, a mim, sempre foi livremente expressa e válida, 
na forma do artigo 107, do Código Civil, sem necessidade de 
forma especial. 

13. Atuei como Agente cumprindo orientações dos Investidores 
ora Recorrentes - e que, acompanharam, com "log 
in" diário, todas as operações realizadas e me incentivaram 
a prosseguir nas aplicações quando elas lhes propiciavam 
lucros e até mesmo quando lhes acarretava~os. Além 
disso, eles Investidores ora Recorrentes --e -

.. ~. ' '1\ 

Od 

. . r: 
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não são leigos , 
altíssimo ris co , 

o pera vam q ' antias enormes num rnercaào de 

14. Resta eviden te , por todos os atos operações e aplicações 

que - e - e ;.:pressamente autorizaram e realizaram , 
em conjunt o comig o , que e_es nu nca q iseram realizar 
opera çõe s com um grau b~ixo de ris c o ( i.e. renda fixa ) e/ o u 
com normas próprias, limitando-se à c ompra e venàa de ações , 
para as quais não precisaram ass·nar termos e spe c if i cas . No 
ca so deles , as in fo rmaçõe s sobre os riscos já constavam das 
fichas cadastrais , dos TERMOS DE .Z\D ESÃO e do CONTR.l\TO · 

15 . Para espancar de vez a pretensão de - e -

peço vê ni a para trans c reve r , a dian -e , excerto do depoimento 

pe s soal dele , em Juizo , de nossas frequentes conversavas, 

diá r ia s, da s explicações s obre as operações que , juntos, 

r ea l izávamos: 

"Eu acompanhava, eu não sou trouxa. 
Depois do que ele tinha feito [operações mal-sucedidas em 
2015), eu falei . Tanto que eu pedi pra ele montar mim uma 
planilha aqui, pra eu ficar em cima . "(40' do depoimento de 

- grifou-se) 

16 . Minha atuação exp r essamente autorizada e conjun t a com 

- e - tem sido reconhecida e contempla.da , na 
juri s prudência da CVM , corno nitido e e v idente reconhecime nto 
da cul p a exclusiva dos investidores bem como d a assunção , 
pelos mesmos , dos ri s cos das operações / aplicaçõe s que, 
ass i m, realizáv amo s, a saber : 

"DE ACORDO COM O DEMONSTRADO NOS AUTOS NÃO É POSSÍVEL 
COMPROVAR SE AS ORDENS PARA AS OPERAÇÕES ERAM DADAS OU NÃO PELO 
RECLAMANTE. ENTRETANTO, É INCONTROVERSO QUE ELE TINHA CIÊNCIA 
DAS OPERAÇÕES, JÀ QUE RECEBIA, MENSALMENTE, EXTRATOS ELABORADOS 
PELO AAI, ALÉM DE NOTAS DE CORRETAGEM E AVISOS DE LAÇAMENTOS 
EM CONTA CORRENTE , ENVIADOS PELA CORRETORA. O RECLAMANTE 
TAMBÉM AFIRMA QUE RECEBIA DO AAI, EXPLICAÇÕES S0BRE OS 
RESULTADOS DAS OPERAÇÕES, ASSIM, ENTENDO QUE, NO MÍNIMO 
CONCORDAVA COM AS OPERAÇÕES REALIZADAS EM SEU NOME. 11 

( 

t. t 60 ""!e -
·- -~ 
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Scanned with CamScanner 



Processo Administrativo n Rj 2010-0051, Dir. Rel. Ana 
Dolores Moura Carneiro de Novaes, j. 28.08.12. ) 

17. Os resultados - positivos e negativos - obtidos pelos 

investidores e - não decorreram de ezercício 

irregular da minha então função de agente autônomo, mas sim 

da escolha pessoal e direta deles, pelas operações, 

aplicações e investimentos que, diretamente e, também 

comigo, faziam; excluindo, assim, qualquer nexo causal, 

culpa ou responsabilidade civil de minha parte. 

18. Prova cabal, de clareza solar e cristalina, da 

responsabilidade exclusiva de - e - ' pelas 

operações ! aplicações, investimentos e seus resultados, 

advém de depoimento pessoal, expressa confissão mesmo, de 

viva voz, de - ' em JUÍZO, de que as perdas sofridas 

por eles, alí autores, investidores, não teriam ocorrido 

"só" por sua culpa (cf. 23' 45'' e 34' 10'' do depoimento de - · 
19. Para maior e melhor comprovação da responsabilidade 

exclusiva de - e - pelos riscos e resultados da 

operações autorizadas e por eles diretamente realizadas, 

eis, adiante, trechos de nossas conversas e mensagens, com 

evidente e expressa autorização e incentivo à minha atuação, 

esclarecendo que "KIKO" é o signatário, FRANCISCO 

FRAUENDORF, à saber: 

Lucro líquido da semana: 07 a 11/03: 

R$ - "Bom dia - Segue resultado da semana" 

"Bom dia Kiko 

E9l0 • !.1 

'VSlO 

E 50 

o 
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Isso ai vamos buscar !" 

- Lucro líquido da semana 14 a 18/03: 

RS 60.552 , 86 

"Perfeito!!!!!!!!!!! 

100 % 

"t surreal!!!!!!!!! 

excêrtos do e-mail que - e - escreveram à -
••••• : "ELE (inserimos : FR.n.NCISCO FRAUENDORF) ME MONTOU 
UMA PLANILHA INFORMANDO OS GANHOS DIÁRIOS 11

; 

"ENTRAVA (inserimos: eu MARCE LO) NO CONTA FINAL DOS DIAS -
POSIÇÃO CONSOLIDADA E MINHA RENDA FIXA ESTAVA LA, COM SUA 
RENTP..BILIDP..DE DIÁRIJI., P?.RA MIM ESTAVA TUDO CERTO ! /1 

20. Os atos, todos, de - e - , foram praticados 
livre e espontaneamente, no regular exercício de sua 
discriciona riedade, como investidores qualificados, de 
perfil agressivo e sem qualquer hipossuficiência. 

21. Os excêrtos de Declarações feitas no IP 459/2016 , têm 
que ser cotejados e considerados em seu contexto completo, 
tão somente na esfera penal, sob devido processo legal, com 
amplo exercício do contraditório e do direito de defesa, 
sendo certo , inclusive, que foram, já, apreciadas pelo MM. 
JUÍZO DA • VARA CRIMIN.n.L FEDERAL ESPECIALIZADA EM CRIMES 
CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E LAVP..GEM OU OCULTAÇÃO 
DE BENS, DIREITOS E VALORES , nos Autos Judiciais nº -
•••••••••• , nos quais, após regular manifestação do 
MINISTtRIO PÚBLICO FEDERAL , foi proferida R. Sentença, 
irrecorrida, com o tópico final que segue transcrito: 

"Co~ efeito, não se verifica a ocorrência de ofensa ao 
sistema financeiro nacional, tendo em vista que FRANCISCO 
FRAUENDORF não figura em nenhuma das posições elencadas no 
art. 25 da Lei nº 7 .4 92/86, o qual, por sua vez, traz 0 rol 

~·e .... ... 
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de agentes capazes de praticar os crimes elencados por essa 
Lei. 

No tocante ao delito tipificado no art . 27-C da Lei nº 
6.385/76, não há sua ocorrência no caso em tela. Tal infração 
penal exige a finalidade específica de alterar 
artificialmente o regular funcionamento do mercado 
financeiro, fato não observado, a princípio, na presente 
investigação, seja pelo tamanho dos valores transacionados 
não serem volumosos o suficiente para causar alterações 
sign·ificativas no mercado, seja pelo fato de não ter sido 
verificada eventual vantagem auferida por FRANCISCO em 
possível alteração do funcionamento do mercado . " 

22 . Para af - s tar de vez a pretensão de - e - ' 
insta q e se ·ranscre· a , a ' iante , : equen s rechos das 
c o nversas p o r eles mesmo s gra vadas e t r az idas às fl s. 40 I 
41 e 95 ! 96 , dos au tos d o Pr ocess o MRP nº 4 99/ 2 0 _6 , que 
dem nstram e comprovam , e: sa c ie 'a 'e , o con sentimento , a 
aut o r ização e o inc en tivo deles I nves t i Jo re s a o seu e ntã o 
Agen e Aut ó nomo , para continuar c om as plicaçóes de risco , 
ala ··anc adas : 

DIA 27/ 07/ 2015 

11:33 · Kiko, 
achei um fundo de investimento nome 

deu 7, 8 % mês 

11:33 - O que você acha ? 

11:34 - Kiko : Honestamente ainda não conheço esse fundo 

11:34 - Kiko: Já vejo e te falo 

11 : 34 - OK 

o 

9 E O -· .. ·-
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11 : 35 - Kiko : Mas é provável que seja atrelado ao mercado de 
ações u dólar pois uma rentabilidade dessas no mês é bem 
expressiva 

11:35 

11:36 

no ano deu 31,56% 

Fiquei tentado ." 

"15:27 - Kiko : Vai alavancar legal .. . Tem uma parte lançada 
em opção para segunda, mas não será exercida . . . 

Dá até pra deixar solta um tempo .. . 

15:29 Legal 

Vamos acreditar que vai ser bom, obrigado" 

DLZ\. 0 4 /09/2015 ·-------- -- . 

31 

10:18 - Kiko : Patrimônio já superou 700 sem o novo aporte 

10:18 - Kiko : Vamos brigando dia a dia . . . hehehe 

10 : 30 
kkk" 

Legal . Parabéns. Guerra de trincheira, 

23 . Consta ta - se , ã toda evidência , pela s conve rsas e 
i nstruções dos Inves idores , a mi m, e nt ão Agente autônomo , 
que eu nã o ge ria carte ira alguma e , que , ele s In \·esti ores 
é que me o r ientavam e inst r uíam , "" que e les Investidores 
poderiam, a qualque r tempo , abortar , inte rr omper e até mesmo 
desaut o riza r qualquer operação e xpressamente autorizada , 
an t eri o rmente , por eles esmos . 

24 . Lamentave l men te , a ~ondu ta. d_e _ e _ denota . 
nocivo ânimo de enr iq uecimento ilicit o , porque , a um só tempo 

-00 
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e simultâneamente , inten tam e brandem pedido de reparação de 
prejuíz os de R$ ••••••• ao MEC?.N SMO DE REPARAÇÃO DE 
PRE JUÍZOS - ~RP e de indenização d e R$ , 00 ao Juizo 
de Di re.:.. to da 3 ~ Vara Ci ve 1 de São José dos Ca mpos - SP' 
reve _ando, ma i s uma vez , seu agressivo 
investidores , apo stadores , jogadores , agora 
processos administrati vo e judicial. 

perfi l de 
através de 

25. Assim, por todos os fatos expostos e provados , requer se 
digne V . Sa. de apl icar ao presente caso as Decisões 
administrativa e judiciais que adiante reproduzo : 

VOTO proferido 
Magalhães Lanza , 
DE SUPERVISÃO DA 

pelo Conselheiro Relator João Carlos 
em 27/06/2012 , no MRP nº 12/2011, CONSELHO 
BSM: 

"13. A RECLAMAÇÃO NÃO DEVE PROSPERAR. VEJAMOS OS MOTIVOS: 

14. APESAR DESTAS DECLARAÇÕES OS RECLAMANTES CEDERAM 
ESPONTANEAMENTE SUAS SENHAS PESSOAIS E INTRANSFERÍVEIS AO 
AGENTE AUTÕNOMO, SR. MARCO E SEUS SÓCIOS , ALÉM DE TEREM 
FIRMADO COM ELES O COMPROMISSO DE PAGAMENTO MENSAL DE R$ •••lsE SEUS LUCROS ULTRAPASSASSEM R$ - - " 

APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA . CONTRATO PARA REALIZAÇÃO DE 
OPERAÇÃO NOS MERCADOS ADMNISTRADOS POR BOLSA DE VALORES E/OU 
ENTIDADE DO MERCADO DE BALCÃO ORGANIZADO . Réu que nega as 
operações realizadas em seu nome e que deram origem ao 
crédito da autora. Ônus de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito competia ao réu (C PC, art. 333, II). 
Ausência de provas de ina d implemento contratual da autora. 
Acervo probatório que demonstra que o próprio réu ordenava 
a seu agente autônomo as operações ou mesmo as praticava 
pelo aceso remoto (sistema home broker). Boa fé objetiva. 
Negação das operações de risco efetuadas configura venire 
contra factumproprium. Dívida comprovada. Sentença mantida. 
Recurso improvido.n (Apwelação nº 0108787 -08.200 9 .8.26.0100, 
Rel. Des. Hamid Bdine, 29ª Câmara de Direito Privado, julgado 
em 14/0 9/2014) 

1• V'd ...; ..J' i , V Od 11' 
l -- l 

,·w ... - 9t"O 8 s-. 
·- ' 
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":'\ ,) investimento em fundos ci~ tiv '1 r i \· os , ;:-r:n •·i . lm~ . - o· 
·:~ . .::l: .i ·-·as ao ~o:a :· - .:.r i: - r. o , E: -"'·-1 •. ir:: s e: , 
t::é. ~ ~ J :-Jr.t ra 
.; .~ L~e les ~ · ·=
ciE: ) tes o - do ne- :L i o . " ( · · 

j . 10/0 /10 , 

co n.s::le r 
: u ·o .. r. r oj a os s 5 0 

Es - . oo ·· . s- ~ , 

"Em regra, descabe indenização por danos materiais ou morais 
a aplicador em fundos derivativos, pois o alto risco é 
condição inerente aos investimentos nessas aplicações. Tanto 
é assim que são classificados no mercado financeiro como 
voltados para investidores experientes, de perfil agressivo, 
podendo o consumidor ganhar ou perder, sem nenhuma garanti.a 
de retorno do capital . Como é da lógica do mercado 
financeiro, quanto maior a possibilidade de lucro e 
rentabilidade de produto oferecido, maiores também os riscos 
envolvidos no investimento . No caso em exame, o consumidor 
buscou aplicar recursos em fundo agressivo, objetivando 
ganhos muito maiores do que os de investimentos 
conservadores, sendo razoável entender-se que conhecia 
plenamente os altos riscos envolvidos em tais negócios 
especulativos, mormente quando se sabe que o perfil médio do 
consumidor brasileiro é o de aplicação em caderneta de 
poupança, de menor rentabilidade e maior segurança . Não fica 
caracterizado defeito na prestação do serviço por parte do 
gestor de negócios, o qual, não obstante remunerado pelo 
investidor para providenciar ·as aplicações mais rentáveis, 
não assumiu obrigações de resultado, vinculando-se a lucro 
certo, mas obrigação de meio, de bem gerir o investimento, 
visando à tentativa de máxima obtenção de lucro . Não pode 
ser considerado defeituoso serviço que não garante resultado 
(ganho) financeiro ao consumidor . " ( T T ., E:sp 
7 9 9 . _ 41 , Mi r. . Ra u .:'.r a Li j o , j _ 14 /O /O /1 2 , _ 6 /O _ / l ) 

2 6 . _ar , a o fi. al , ec iuir j ulgar abs o _ t.amen e 
IMPROC S 2 "F s t. a .!t:.CU .::i .~ . . J...o re:s c t.i \" O Pro ce ss o 
.;di ir. i strat iv o , p o rqu -:: , coi r o ·: . d r en e : 

( i ) o s I VE T DO RE t:inham e t:ê . co h e imento o mE:rca o 

financei::-o e sempre os tentaram ''"' rf · l agre ssi ··o , inc_usi e 
par o ris co , canse o , e>:pres s ament:e , a real· zaçã o de 
o!Jera çõe n -o 
e ~ e n a e d e acõ_ s ; 

B~l 

o l1 , , 

o 

-· 1 

t s orno " d-y t:rade " e compr 
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( ii ) o s INVESTI DORES man~i nh am e st re i t a, permanente e 
iterativa r elação de confiança com seu Agente Autônomo, 
a u torizando - o , livre e espontaneamente, e xpressamente, no 
exercic io de s u a própria discric ionariedade, a realizar 
todas as operações, através d o home bro ker; 

(iv ) os INVESTIDORES conversavam , diariamente, com o Agente 
Autônomo, orientando-o sobre es t ra t é gia s e sugestões de 
investimentos, operações realizadas e resu l tados obtidos; 

( v ) além das c onversas diárias e constantes com o Agente 
Autônomo, os INVESTIDORES recebiam Notas de Corretagem 
(diariamente ) , Extratos de Custódia da BM&FBOVESPA, Avisos 
de Negociações de Ativos (ANA"S ) , Extratos de Conta Corrente; 

(vi) os INVESTIDORES consultavam e checavam, diariamente, 
via sistema log in e home broker, todas as operações que 
autorizavam o Agente A tônomo realizar . 

Protesta provar, mais, as suas a.legações e 
defesa, por todos os meios de prova em direito admitidos, 
especialmente pela juntada de novos documentos públicos e 
particu lares , pelo depoimento pessoal de - e de -, 
cuja intimação requere, sob pena de confissão, pelo 
depoimento de testemunhas a serem, oportunamente arroladas, 
perícia e sustentação oral de suas razões; para, ao final, 
ser julgado absolutamente improcedente e inconsistente esse 
Termo de Acusação e respectivo Processo Administrativo 
24/2017. 

Termos em que, pede e espera deferimento. 
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